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Processo nº: 007555/2024-68 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Inciso I do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

Definição do objeto 

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação micro-ônibus, por diária e quilômetro rodado, com motorista, 

combustível, seguros e demais despesas necessárias à correta prestação dos serviços, para 

atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 

as condições e especificações estabelecidas neste instrumento. 

1.2.  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QNT. ANUAL 
ESTIMADA 

1 

Serviço de locação de Micro-ônibus, mínimo 26 
lugares, com cadeiras reclináveis, banheiro, ar-
condicionado, frigobar ou bebedouro, copo 
descartável, incluindo motorista, combustível, 
seguro, no máximo com 5 anos de circulação. 

Diária (até 
120km e 12h) 

16 

2 

Serviço de locação de Micro-ônibus, mínimo 26 
lugares, com cadeiras reclináveis, banheiro, ar-
condicionado, frigobar ou bebedouro, copo 
descartável, incluindo motorista, combustível, 
seguro, no máximo com 5 anos de circulação. 

Km rodado 6000 

 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato 

da Mesa nº 2530, de 29 de dezembro de 2023; 

1.4. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

Justificativa para a contratação 

1.5. A ALRN realiza ações, projetos e programas sociais, socioambientais, socioculturais e 

educacionais nos municípios do Rio Grande do Norte com o objetivo de democratizar os seus 

serviços e aproximar, cada vez mais, a população ao Poder Legislativo, com especial atenção às 

pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Além das ações itinerantes 

desenvolvidas pela ALRN, a exemplo do Programa “Assembleia e Você”, esta Casa Legislativa 

também atua em parceria com órgãos e instituições públicas como o Tribunal de Justiça do RN, 

contribuindo com o Projeto “Justiça na Praça”. Com a interiorização dos serviços da ALRN e de 

seus parceiros, surge a necessidade indispensável de contratação de transporte adequado para 

deslocamento dos servidores que atuam nos eventos sociais; 
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1.6. A cada Ação de Cidadania realizada pela ALRN nos municípios do Estado, existe a 

necessidade de deslocamento de pessoal, uma vez que as atividades são operacionalizadas em 

sua maioria pelos próprios servidores da ALRN. O transporte faz o deslocamento até o município 

e fica à disposição dos servidores durante todo o evento, fazendo o translado 

hospedagem/evento/alimentação e outros que se fizerem necessários ao atendimento das 

demandas da ação; 

1.7. A previsão é de que o micro-ônibus seja utilizado para conduzir servidores a eventos, 

como: ações do Projeto Assembleia e Você; parceria com o Tribunal de Justiça do RN no evento 

“Justiça na Praça”; participação de servidores em congressos, a exemplo da Conferência da 

Unale; e participação de servidores em festivais, como o Festcoros na Assembleia Legislativa do 

Estado de Pernambuco; 

1.8. Demais justificativas constam no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO (Inciso II do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

2.2. Será adotado Sistema de Registro de Preços (SRP). 

2.3. Será dispensada a divulgação de Intenção de Registro de Preços (IRP), conforme 

justificado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Possibilidade de subcontratação 

2.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR (Inciso III do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

3.1. A aquisição dos serviços ocorrerá sob demanda, através de Ata de Registro de Preços, 

considerando a necessidade de cada demanda nos diversos setores administrativos; 

3.2. Nos preços deverão ser incluídos todos os salários, encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários, tributos federais, estaduais, municipais, seguros, uniformes, transportes, e 

quaisquer outros custos que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os 

serviços objeto deste Instrumento; 

3.3. As despesas geradas com salários, hora extra, diárias, adicional noturno, hospedagem e 

alimentação dos motoristas deverão obedecer aos termos estabelecidos na Convenção Coletiva 

de Trabalho e as legislações vigentes, sendo responsabilidade exclusiva da Contratada; 

3.4. O micro-ônibus deverá conter, no mínimo, as seguintes especificações: mínimo de 26 

lugares, ar condicionado, cadeiras reclináveis, cinto de segurança, banheiro, frigobar ou 

bebedouro, copos descartáveis, no máximo 5 anos de circulação; 

3.5. As viagens solicitadas poderão ter como origem a qualquer município do estado do Rio 

Grande do Norte; 

3.6. Não será permitida cidade fora do estado do Rio Grande do Norte como origem do 

trajeto; 
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3.7. O destino da viagem poderá ser qualquer cidade localizada em território brasileiro; 

3.8. Deslocamentos superiores ao limite máximo estabelecido de 5 (cinco) horas e meia 

contínuas, por motorista, de acordo com a Resolução CONTRAN nº 525/2015, deverão ser 

disponibilizados 2 (dois) motoristas, por veículo, para revezamento destes. 

 

3.9. QUILÔMETRO RODADO: para realização de viagens intermunicipais e interestaduais, 

podendo haver pernoite. Multiplica-se a quilometragem a ser percorrida na viagem/trecho, pelo 

valor unitário estabelecido por quilometro rodado pela Contratada. Para os fins desta 

contratação a viagem/trecho é a quilometragem a ser percorrida pelo micro-ônibus, contando a 

partir da cidade de origem, considerada como início da viagem, até o destino, e todos os trechos 

até o respectivo retorno (ida e volta), incluindo deslocamentos nos locais de eventos ou outros 

(ex: hotéis e/ou restaurantes) desde que esteja a serviço da AL/RN.  

3.10. Todos os deslocamentos deverão estar devidamente registrados no relatório de bordo 

do veículo com as informações de local, hora e quilometragem de saída e chegada.  

3.11. A quilometragem apresentada pela Contratada será conferida pela Contratante, 

podendo ser utilizadas as tabelas de quilometragens de: DNIT, órgãos oficiais do Estado do RN 

que tenham a tabela, Google Maps, etc., devendo a Contratada fazer constar no Relatório de 

Viagem os deslocamentos com quilometragem de saída e chegada, inclusive dos transportes 

para refeições e visita a outros locais, totalizando no diário de bordo a quilometragem total 

percorrida, evitando glosas na nota fiscal pela fiscalização da ALRN. 

 

3.12. DIÁRIA: para realização de viagens municipais e intermunicipais (urbanas e 

semiurbanas). Corresponde à utilização do veículo no mesmo dia e que a distância a ser 

percorrida (ida e volta) seja de até 120 (cento e vinte) quilômetros, e não tenha necessidade de 

pernoite. O veículo deverá ficar à disposição para realização de vários trechos caso seja 

necessário. A diária deve ter como base o quantitativo de 12 (doze) horas de utilização do 

serviço. Poderá ser cobrada meia diária relativa a até 06 (seis) horas de utilização do serviço e 

até 60 (sessenta) quilômetros rodados.  

 

DO SEGURO   

3.13. A Contratada deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de 

seguros efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e de 

responsabilidade perante terceiros vinculados ao Instrumento Contratual e/ou em observância 

a legislação em vigor.  

3.14. A Contratada deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas apólices contratadas, de 

cláusula de renúncia de sub-rogação contra a Contratante.   

3.15. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes 

os seguros contratados, a Contratada arcará com todos os ônus recorrentes de eventuais 

sinistros, como se segurada fosse, independentemente da causa do sinistro, quer seja por 

responsabilidade da ALRN, da Contratada ou de terceiros. 

3.16. A Contratada deverá manter a Contratante livre e a salvo de quaisquer reclamações 

relativas a perdas e danos e/ou a prejuízos sofridos por seu pessoal equipamentos ou materiais, 
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incluindo franquias de seguros, ou por danos elou prejuízos causados a terceiros quer tenha 

adotado a assunção de riscos totais ou parciais.  

3.17. Será de inteira responsabilidade da Contratada os possíveis danos causados por colisões, 

roubo e incêndio aos veículos utilizados na locação objeto do Contrato.  

 

A Contratada deverá ainda obedecer às seguintes obrigações:  

3.18. Cumprir a legislação em vigor sobre serviços dessa natureza, Normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, normas de higiene, saúde e proteção ao trabalhador e 

outros dispositivos sobre a execução dos serviços;  

3.19. Responsabilizar-se por danos materiais ou pessoais, causados a Contratante ou a 

terceiros, por seus empregados e prepostos;   

3.20. Apresentar o micro-ônibus nos locais, datas e horários indicados pela ALRN, em 

condições de executar o transporte solicitado, com o hodômetro de quilometragem funcionando 

e devidamente abastecido para o cumprimento do trajeto previamente indicado; 

3.21. Utilizar-se de motoristas experientes e devidamente habilitados, conforme legislação em 

vigor, com o uniforme e crachá da empresa;  

3.22. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 

auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 

espécie, encargos sociais, travessias de balsas, estacionamentos em locais de eventos, pedágios, 

contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou indiretas inerentes aos 

serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto deste Contrato, 

inclusive quanto à criação de novos encargos, ficando a ALRN excluída de qualquer solidariedade 

e responsabilidade civil, penal, fiscal ou tributária;  

3.23. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas no contrato, destacando-se os referentes 

aos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e as obrigações tributárias, fiscais e 

comerciais;  

3.24. Substituir, prontamente, o veículo e/ou motorista considerado(s) sem condições de 

atender o objeto do contrato, quando requerido pela Contratante;  

3.25. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da ALRN, sem expressa 

autorização por escrito desta;   

3.26. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 

dos serviços objeto do contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha 

que ser apresentada para aprovação e implementação sem ônus adicionais para a Contratante;  

3.27. Indenizar a ALRN ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma direta ou 

indireta possa resultar dos serviços prestados, exceto em casos fortuitos ou de força maior 

contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso a Contratante em toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo;  

3.28. Não transportar passageiros em pé, passageiros "carona" ou que não estejam em missão 

de interesse da ALRN, salvo para socorro de outro veículo que estiver sinistrado;  

3.29. Apresentar sempre que for solicitado pela Contratante o LIT (Laudo de Inspeção Técnica), 

na forma prevista na Resolução ANTT n° 1.166/2005, que deverá ser emitido conforme a norma 
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NBR 14040 'Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados', no que diz respeito a 

veículos do tipo ônibus;  

3.30. Somente será atribuída validade ao LIT se for emitido pelo: INMETRO ou seus 

credenciados; empresas credenciadas pelo DENATRAN; entes públicos delegantes do serviço de 

transporte rodoviário de passageiros, desde que conste em suas atribuições a emissão de laudos 

de inspeção que atestem a segurança do veículo tipo ônibus; concessionárias ou oficinas, desde 

que credenciadas pelo fabricante de veículos do lipo ônibus.   

 

Critérios e práticas de sustentabilidade (Inciso XVII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 

2531/2023)  

3.31. Os veículos deverão ser movidos, preferencialmente, a combustível produzido a partir 

de fontes renováveis (como biodiesel); 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Habilitação Jurídica 

3.32. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

3.33. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

3.34. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

3.35. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

3.36. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

3.37. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

3.38. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

3.39. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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3.40. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

3.41. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.42. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3.43. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO 

DE 1943. 

3.44. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

3.45. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

3.46. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.47. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

3.48. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

 

Qualificação técnica 

3.49. A contratada deverá ser especializada na prestação de serviços com as características 

descritas no presente Termo, a qual deverá apresentar, no mínimo, um atestado de qualificação 

técnica, exclusivamente em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, de serviço equivalente já realizado; 

3.50. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante; 

3.51. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

4. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO (Inciso IV do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

Prazo de vigência 
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4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, admitida a prorrogação por igual 

período, conforme disposto no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE GESTÃO (Inciso I do Art 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

5.1. O servidor Mário Graco da Câmara Barbosa, matrícula nº 207249-1 será fiscal titular, e 
a servidora Andréa Felix de Lima, matrícula nº 206812-5, será fiscal substituto, e exercerão a 
fiscalização da contratação, registrando todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, mediante notificação, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas; também, adotarão as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o seu perfeito cumprimento; 

5.3. A fiscalização exercida no interesse do órgão contratante, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 

ainda resultante de imperfeições, emprego de material inadequado ou de qualidade dos 

serviços, tendo-se que a sua ocorrência não implica corresponsabilidade do poder público ou de 

seus agentes e prepostos; 

5.4. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

5.5. As comunicações entre a ALRN e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.6. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos 

os contatos durante a execução do contrato, nos termos da legislação; 

5.7. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

5.8. Ao final do contrato, caberá ao fiscal emitir relatório quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho e eventuais 

penalidades aplicadas durante a execução contratual. 

 

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO (Inciso VI do Art 2º do Anexo VI do Ato de Mesa 

2531/2023) 

6.1. A execução do objeto terá início a partir da assinatura do contrato ou instrumento que 

o substitua. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Inciso VII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

7.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução da 

contratação, o qual poderá ser recusado pela Contratante, desde que devidamente justificado, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade 

superior (Lei nº 14.133/2021, art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;   

7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

7.1.5. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor da contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.6. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

7.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

contratação;  

7.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

7.1.10. Cumprir todas as obrigações e disposições previstas no Termo de Referência e na Nota 

de Empenho emitida pela Contratante, que substituirão, para todos os efeitos legais, o contrato 

quando este não for formalizado em instrumento próprio, inclusive quanto às infrações e 

aplicação de penalidades. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE 

deverá ainda: 

8.2. Emitir Nota de Empenho a crédito da Contratada no valor correspondente ao valor da 
prestação serviço, relacionados ao objeto deste instrumento; 
8.3. Atentar para que, durante a vigência de contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação por parte da Contratada, bem como para que seja mantida a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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8.4. Prestar todas as informações e todo o apoio necessários para que os serviços sejam 
realizados conforme planejado, de forma sequencial e sem interrupções; 
8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
8.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
8.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
8.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento;  
8.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
Contratada, no que couber. 
8.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;   
8.11. Cientificar autoridade superior para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.12. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. REGIME DE EXECUÇÃO (Inciso VIII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

9.1. Quando a Contratante necessitar de micro-ônibus, enviará documento formal (e-mail ou 

ofício), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da execução dos serviços, 

informando: número de passageiros e identificação (lista de passageiros), local, data e horário 

de início da viagem, destino, detalhes relacionados com o trecho a ser percorrido, data, horário 

do retorno.  

9.2. Em até 24 (vinte e quatro) horas após recebimento da solicitação, a Contratada deverá 

confirmar a viagem; 

9.3. No caso de o transporte colocado à disposição apresentar algum defeito que impeça a 

continuação do deslocamento, a Contratada substituirá este por outro veículo com as mesmas 

características, seja da sua frota ou de terceiros, sem ônus para a Contratante, no prazo máximo 

de 2 (duas) horas, caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem;  

9.4. O veículo deverá ser disponibilizado, no local estabelecido pela Contratante, limpo, com, 

no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência ao horário indicado para início da viagem; 

9.5. Os serviços solicitados poderão ser cancelados pela Contratante com antecedência de 

24 (vinte e quatro) horas do início da execução, sem nenhum custo adicional;  
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9.6. Finalizada cada viagem, serão registradas as Quilometragens percorridas ao final de cada 

deslocamento por meio do preenchimento e assinatura do documento “Check List”, conforme 

ANEXO I deste instrumento. 

 

Do recebimento 

9.7. O recebimento seguirá o normativo interno da ALRN e o disposto no art. 140 e seguintes, 

da Lei º 14.133/2021, conforme exposto a seguir:   

9.7.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; e   

9.7.2. Definitivamente, no prazo máximo 15 (quinze) corridos contados do recebimento 

provisório, após a verificação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais;   

9.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos foram 

prestados em desacordo com as especificações contidas neste instrumento, na respectiva 

proposta de preços e no Termo de Referência, depois da contratada ser devidamente notificada, 

esta terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias corridos para prestar os devidos 

esclarecimentos à Contratante.; 

9.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

9.10. O recebimento definitivo dos serviços objeto deste Certame não exclui a 

responsabilidade da licitante contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela ALRN, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/90). 

 

10. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (Inciso IX do Art. 

2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

10.1. As penalidades que permeiam a contratação se encontram previstas na Resolução nº 

07/2023/ALRN, sem prejuízo daquelas dispostas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

consubstanciando-se nas seguintes infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

G) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. A ocorrência de infrações contratuais, garantido o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, poderá ensejar a aplicação de seguintes penalidades, os termos da Resolução nº 

07/2023/ALRN, sem prejuízo daquelas dispostas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

I. advertência 

A) Nos casos em que este der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não se 

justifique a imposição de penalidade mais grave, determinando que seja sanada a 

impropriedade e notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá 

ser aplicada. 

 

II. multa 

A) por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

B) multa poderá ser aplicada respeitando os seguintes percentuais: 

a. de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da proposta, nos casos em que 

a licitante deixar de apresentar a documentação exigida pelo certame; 

b. de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante não 

mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o contrato no prazo de validade 

da proposta; 

c. de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

apresentar documento falso ou em caso de recusa injustificada do licitante 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração; 

d. de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no âmbito da licitação. 

C) No âmbito do contrato e aditamentos, a sanção de multa poderá ser de caráter: 

a. moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 

do contrato, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, 

conforme previsto em termo de referência, projeto básico, edital ou contrato, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 

b. compensatório, quando serão aplicados os seguintes percentuais: 

i. de 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada de forma 

proporcional sobre a parte inadimplida; 

ii. de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto. 
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III. impedimento de licitar e contratar 

A) Os licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas previstas no 

instrumento convocatório e/ou no contrato, bem como das demais cominações legais, 

nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo imposta àquele que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. der causa à inexecução total do contrato; 

c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

 

IV.  declaração de inidoneidade de licitar e contratar 

A) A declaração de inidoneidade impossibilita o fornecedor ou interessado de participar de 

licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública Direta e Indireta em todos os níveis federativos, precedida de análise jurídica, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens “a” a “f” do inciso 

anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento, bem como àquele que: 

a. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.3. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

conjuntamente com o inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, especificando as provas que pretenda produzir. 

10.4. Na aplicação das sanções administrativas de que trata este item, a autoridade 

administrativa levará em conta a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades 

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 

a Administração Pública, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter 

educativo da pena, segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO (Inciso XI do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 
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Prazo de pagamento 

11.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, por 

meio de depósito em conta corrente, mediante ordem bancária salvo quando houver pendência 

de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à contratada, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

11.2. A nota fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome 

da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, CNPJ n° 08.493.371/0001-64. 

11.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo fiscal à fornecedora e o pagamento ficara pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou apresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte.  

 

12. CONDIÇÕES DE REAJUSTE (Inciso XII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

Condições de Reajuste para ARP 

12.1. Conforme previsão expressa do art. 82, §5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, e no Art. 

14, do Anexo V, do Ato da Mesa nº 2531/2023, os preços contratuais poderão ser reajustados 

após 01 (um) ano, contado a partir da data da apresentação da proposta e, para cobrir variações 

no custo dos serviços, tendo como referência o IPCA/IBGE, no período de um ano, e aplicado nos 

montantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei. 

12.2. A ALRN editou o Ato da Mesa nº 2532/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços e dispõe da alteração ou atualização dos preços registrados, nos termos a seguir: 

12.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

12.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

12.3.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, a Assembleia Legislativa convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

12.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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12.4.2. Na hipótese prevista no subitem 12.4.1, serão convocados os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado. 

12.4.3. Na hipótese de redução do preço registrado, a Assembleia Legislativa comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

12.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Assembleia Legislativa procederá ao 

cancelamento da ARP, nos termos do disposto no art. 23 do Ato da Mesa 2532/2023, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

12.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, será facultado ao fornecedor 

requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

12.5.1. Para fins do disposto no item 12.5, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

12.5.2. Na hipótese de comprovação do disposto no item 12.5 e no subitem 12.5.1., a 

Assembleia Legislativa atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

12.5.3. A Assembleia Legislativa comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual. 

12.5.4. Caso a comunicação de que trata o item 12.5 e o subitem 12.5.1. ocorra antes do pedido 

de fornecimento, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação da 

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos alegados. 

12.5.5. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 

28 do Ato da Mesa nº 2532/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

12.5.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

subitem 12.5.5, a Assembleia Legislativa convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

12.5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, a Assembleia Legislativa procederá ao 

cancelamento da ARP e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

13. PREVISÃO DE ADOÇÃO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR), 

QUANDO EXIGÍVEL (Inciso X do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023)  

13.1. Os serviços comuns, por definição, possuem padrões de execução e critérios de aferição 

bem estabelecidos no mercado, sendo a qualidade avaliada com base em especificações e metas 

objetivas previamente delineadas no Termo de Referência e seus anexos. Assim, a avaliação pode 
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ser feita por meio de instrumentos convencionais de fiscalização, como relatórios de execução e 

vistorias, dispensando o IMR. 

 

14. VALOR ESTIMADO (Inciso XIX do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

14.1. O custo estimado total da contratação é aquele apresentado conforme pesquisa 

realizada pelo Núcleo Operacional de Apoio e Pesquisa. 

 

ANEXO I 

CHECK LIST DO VEÍCULO 

# ITEM A SER CONFERIDO ATENDIDO? OBS. 

1 Quilometragem percorrida ou Diária     

2 Capacidade mínima de 26 lugares     

3 Banheiro sanitário (em funcionamento)     

4 Ar-condicionado (em funcionamento)     

5 Cintos de segurança para passageiros 2 pontas     

6 Som ambiente     

7 Frigobar com água mineral     

8 Poltronas individuais reclináveis    

9 
Vidros laterais com película protetora solar com 

filtro permitido pelo DETRAN 

  

 10 

A empresa disponibilizou os veículos solicitados 

no local estipulado pela contratante (2 horas de 

antecedência) e nas condições estabelecidas 

neste instrumento? 
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CONTRATO nº. XXX/2024 
PROCESSO nº. 7555/2024-68 
  
 

MINUTA DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO 
NORTE E EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.493.371/0001-64, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, à Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta, representada neste ato por 
seu Presidente, DEPUTADO EZEQUIEL GALVÃO FERREIRA DE SOUZA, cujos 
dados estão descritos no processo que originou a presente contratação, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRASIL 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.145.334/0001-72 
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cujos dados estão descritos no processo que 
originou a presente contratação, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 7555/2024-68, em 
observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1.  O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação micro-ônibus, por diária e 

quilômetro rodado, com motorista, combustível, seguros e demais despesas 

necessárias à correta prestação dos serviços, para atender às necessidades da 
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Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, conforme as 

condições e especificações estabelecidas neste instrumento:  

ITEM Descrição Unidade 
Quantidade 

estimada 

1 

Serviço de locação de Micro-ônibus, mínimo 26 
lugares, com cadeiras reclináveis, banheiro, ar-

condicionado, frigobar ou bebedouro, copo 
descartável, incluindo motorista, combustível, seguro, 

no máximo com 5 anos de circulação. 

Diária (até 
120km e 12h). 

16 

2 

Serviço de locação de Micro-ônibus, mínimo 26 
lugares, com cadeiras reclináveis, banheiro, ar-

condicionado, frigobar ou bebedouro, copo 
descartável, incluindo motorista, combustível, seguro, 

no máximo com 5 anos de circulação. 

Km rodado 6000 

 

1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Ato da Mesa nº 2530, de 29 de dezembro de 2023. 

 

1.4. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como 

comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO 

2.1. Conforme artigo 92, II da Lei nº 14.133/2021 as partes declaram que se 

vinculam à ARP nº XXX/202X, assim como ao Termo de Referência e à 

proposta do contratado. 
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2.2. Aplicam-se ao presente contrato os preceitos da Lei nº 14.133/2021, e o 
disposto no Processo nº 7555/2024-68, que precedeu e deu origem a este 
instrumento. 
 

2.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis 

e do Ato da Mesa nº 2531/2023, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos Contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1. A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda, considerando a 

necessidade de cada setor administrativo. 

 

3.2. Quando a Contratante necessitar de micro-ônibus, enviará documento 

formal (e-mail ou ofício), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas da execução dos serviços, informando: número de passageiros e 

identificação (lista de passageiros), local, data e horário de início da viagem, 

destino, detalhes relacionados com o trecho a ser percorrido, data, horário do 

retorno. 

 

3.3. Em até 24 (vinte e quatro) horas após recebimento da solicitação, a 

Contratada deverá confirmar a viagem. 

 

3.4. No caso de o transporte colocado à disposição apresentar algum 

defeito que impeça a continuação do deslocamento, a Contratada substituirá 
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este por outro veículo com as mesmas características, seja da sua frota ou de 

terceiros, sem ônus para a Contratante, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem. 

 

3.5. O veículo deverá ser disponibilizado, no local estabelecido pela 

Contratante, limpo, com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência ao horário 

indicado para início da viagem. 

 

3.6. Os serviços solicitados poderão ser cancelados pela Contratante com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do início da execução, sem nenhum 

custo adicional. 

 

3.7. Finalizada cada viagem, serão registradas as Quilometragens 

percorridas ao final de cada deslocamento por meio do preenchimento e 

assinatura do documento “Check List”, conforme ANEXO I deste instrumento. 

 

3.8. O micro-ônibus deverá conter, no mínimo, as seguintes especificações: 

mínimo de 26 lugares, ar condicionado, cadeiras reclináveis, cinto de 

segurança, banheiro, frigobar ou bebedouro, copos descartáveis, no máximo 

5 anos de circulação. 

 

3.9. As viagens solicitadas poderão ter como origem a qualquer município 

do estado do Rio Grande do Norte. 

 

3.10. Não será permitida cidade fora do estado do Rio Grande do Norte como 

origem do trajeto. 
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3.11. O destino da viagem poderá ser qualquer cidade localizada em 

território brasileiro. 

 

3.12. Deslocamentos superiores ao limite máximo estabelecido de 5 (cinco) 

horas e meia contínuas, por motorista, de acordo com a Resolução CONTRAN 

nº 525/2015, deverão ser disponibilizados 2 (dois) motoristas, por veículo, para 

revezamento destes. 

 

3.13. QUILÔMETRO RODADO: para realização de viagens intermunicipais e 

interestaduais, podendo haver pernoite. Multiplica-se a quilometragem a ser 

percorrida na viagem/trecho, pelo valor unitário estabelecido por quilometro 

rodado pela Contratada.  

3.13.1. Para os fins desta contratação a viagem/trecho é a 

quilometragem a ser percorrida pelo micro-ônibus, contando a partir da 

cidade de origem, considerada como início da viagem, até o destino, e 

todos os trechos até o respectivo retorno (ida e volta), incluindo 

deslocamentos nos locais de eventos ou outros (ex: hotéis e/ou 

restaurantes) desde que esteja a serviço da AL/RN. 

3.13.2. Todos os deslocamentos deverão estar devidamente registrados 

no relatório de bordo do veículo com as informações de local, hora e 

quilometragem de saída e chegada. 

3.13.3. A quilometragem apresentada pela Contratada será conferida 

pela Contratante, podendo ser utilizadas as tabelas de quilometragens 

de: DNIT, órgãos oficiais do Estado do RN que tenham a tabela, Google 

Maps, etc., devendo a Contratada fazer constar no Relatório de Viagem 

os deslocamentos com quilometragem de saída e chegada, inclusive dos 

transportes para refeições e visita a outros locais, totalizando no diário de 



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 7555/2024-68, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

MSS 

 

6 
 

bordo a quilometragem total percorrida, evitando glosas na nota fiscal 

pela fiscalização da ALRN. 

 

3.14. DIÁRIA: para realização de viagens municipais e intermunicipais 

(urbanas e semiurbanas), corresponde à utilização do veículo no mesmo dia 

e que a distância a ser percorrida (ida e volta) seja de até 120 (cento e vinte) 

quilômetros, e não tenha necessidade de pernoite.  

3.14.1. O veículo deverá ficar à disposição para realização de vários 

trechos caso seja necessário.  

3.14.2. A diária deve ter como base o quantitativo de 12 (doze) horas de 

utilização do serviço. 

3.14.3. Poderá ser cobrada meia diária relativa a até 06 (seis) horas de 

utilização do serviço e até 60 (sessenta) quilômetros rodados. 

 

3.15. SEGURO: A Contratada deverá arcar com quaisquer despesas 

relacionadas com prêmios de seguros efetuados para proteção de seu 

pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e de responsabilidade perante 

terceiros vinculados ao Contrato e/ou em observância a legislação em vigor. 

3.15.1. A Contratada deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas 

apólices contratadas, de cláusula de renúncia de sub-rogação contra a 

Contratante. 

3.15.2. Na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem 

insuficientes os seguros contratados, a Contratada arcará com todos os 

ônus recorrentes de eventuais sinistros, como se segurada fosse, 

independentemente da causa do sinistro, quer seja por responsabilidade 

da ALRN, da Contratada ou de terceiros. 
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3.15.3. A Contratada deverá manter a Contratante livre e a salvo de 

quaisquer reclamações relativas a perdas e danos e/ou a prejuízos 

sofridos por seu pessoal equipamentos ou materiais, incluindo franquias 

de seguros, ou por danos elou prejuízos causados a terceiros quer tenha 

adotado a assunção de riscos totais ou parciais.  

3.15.4. Será de inteira responsabilidade da Contratada os possíveis danos 

causados por colisões, roubo e incêndio aos veículos utilizados na 

locação objeto do Contrato. 

 

3.16. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá, além das demais 

obrigações constantes no Termo de Referência e na Cláusula Décima 

Primeira: 

3.16.1. Cumprir a legislação em vigor sobre serviços dessa natureza, 

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, normas de 

higiene, saúde e proteção ao trabalhador e outros dispositivos sobre a 

execução dos serviços;  

3.16.2. Responsabilizar-se por danos materiais ou pessoais, causados a 

Contratante ou a terceiros, por seus empregados e prepostos; 

3.16.3. Apresentar o micro-ônibus nos locais, datas e horários indicados 

pela ALRN, em condições de executar o transporte solicitado, com o 

hodômetro de quilometragem funcionando e devidamente abastecido 

para o cumprimento do trajeto previamente indicado;  

3.16.4. Utilizar-se de motoristas experientes e devidamente habilitados, 

conforme legislação em vigor, com o uniforme e crachá da empresa;  

3.16.5. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, 

transportes, equipamentos auxiliares, seguros, taxas, tributos, 

incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 
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encargos sociais, travessias de balsas, estacionamentos em locais de 

eventos, pedágios, contribuições para a Previdência Social e demais 

despesas diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros 

encargos necessários à perfeita execução do objeto deste Contrato, 

inclusive quanto à criação de novos encargos, ficando a ALRN excluída 

de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal ou 

tributária;  

3.16.6. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas 

no contrato, destacando-se os referentes aos encargos trabalhistas, 

previdenciários e sociais, e as obrigações tributárias, fiscais e comerciais;  

3.16.7. Substituir, prontamente, o veículo e/ou motorista considerado(s) 

sem condições de atender o objeto do contrato, quando requerido pela 

Contratante;  

3.16.8. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da ALRN, 

sem expressa autorização por escrito desta;  

3.16.9. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou 

relacionados com a execução dos serviços objeto do contrato, mesmo 

que para isso, outra solução não prevista neste instrumento tenha que 

ser apresentada para aprovação e implementação sem ônus adicionais 

para a Contratante;  

3.16.10. Indenizar a ALRN ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que 

de forma direta ou indireta possa resultar dos serviços prestados, exceto 

em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil 

Brasileiro, isentando em qualquer caso a Contratante em toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo;  



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 7555/2024-68, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

MSS 

 

9 
 

3.16.11. Não transportar passageiros em pé, passageiros "carona" ou que 

não estejam em missão de interesse da ALRN, salvo para socorro de 

outro veículo que estiver sinistrado;  

3.16.12. Apresentar sempre que for solicitado pela Contratante o LIT 

(Laudo de Inspeção Técnica), na forma prevista na Resolução ANTT n° 

1.166/2005, que deverá ser emitido conforme a norma NBR 14040 

'Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados', no que diz 

respeito a veículos do tipo ônibus. 

3.16.12.1. Somente será atribuída validade ao LIT se for emitido pelo: 

INMETRO ou seus credenciados; empresas credenciadas pelo 

DENATRAN; entes públicos delegantes do serviço de transporte 

rodoviário de passageiros, desde que conste em suas atribuições a 

emissão de laudos de inspeção que atestem a segurança do veículo 

tipo ônibus; concessionárias ou oficinas, desde que credenciadas 

pelo fabricante de veículos do lipo ônibus. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os veículos deverão ser movidos, preferencialmente, a combustível 

produzido a partir de fontes renováveis (como biodiesel); 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do Termo de Referência, devem ser atendidos os requisitos que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
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5.1. O valor estimado a ser pago à CONTRATADA pela prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste contrato será de R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXX reais), conforme o quadro abaixo: 

ITEM Descrição Unidade 
Quantidade 

estimada 
Valor Unitário Valor Total 

1 

Serviço de locação de Micro-
ônibus, mínimo 26 lugares, 
com cadeiras reclináveis, 

banheiro, ar-condicionado, 
frigobar ou bebedouro, 

copo descartável, incluindo 
motorista, combustível, 

seguro, no máximo com 5 
anos de circulação. 

Diária (até 
120km e 12h). 

16 R$ R$ 

2 

Serviço de locação de Micro-
ônibus, mínimo 26 lugares, 
com cadeiras reclináveis, 

banheiro, ar-condicionado, 
frigobar ou bebedouro, 

copo descartável, incluindo 
motorista, combustível, 

seguro, no máximo com 5 
anos de circulação. 

Km rodado 6000 

  

5.2. Nos preços cobrados estão incluídos todos os salários, encargos 

trabalhistas, sociais, previdenciários, tributos federais, estaduais, municipais, 

seguros, uniformes, transportes, e quaisquer outros custos que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços objeto deste 

Instrumento. 

 

5.3. As despesas geradas com salários, hora extra, diárias, adicional 

noturno, hospedagem e alimentação dos motoristas deverão obedecer aos 

termos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho e as legislações 

vigentes, sendo responsabilidade exclusiva da Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do 

atesto da Nota Fiscal, salvo quando houver pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, depois de entregues os materiais 

adquiridos, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e 

discriminada, em nome da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, CNPJ nº 08.493.371/0001-64. 

 
6.3. No momento de apresentação de cada Nota Fiscal/Fatura, deverá vir 

acompanhada de prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, com a 

apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Trabalhista; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Municipais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Federais (CONJUNTAS); 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).  
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6.3.1. Não estando em dia com as certidões negativas, a ausência 

das mesmas não configurará impedimento ao pagamento, porém a 

empresa será notificada para regularização fiscal. 

 

6.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, ela será devolvida pelo gestor à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que se providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

6.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA. 

6.5.1. Dados Bancários da CONTRATADA: 

a) Banco: XXXXXXXXX; 

b) Agência: XXXXXX; 

c) Conta: XXXX; 

d) Operação: XXX. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados após 01 (um) ano, 

contado a partir da data da apresentação do orçamento estimado e, para 

cobrir variações no custo dos serviços, tendo como referência o IPCA/IBGE, no 

período de um ano, e aplicado nos montantes dos pagamentos mensais, na 

forma da Lei. 
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7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

 

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da ALRN, na 

classificação abaixo: 
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Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXX;  

Função: XXXXXXXXXXXX; 

Subfunção: XXXXXXXXXX; 

Programa: XXXXXXXXXXXX; 

Ação: XXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Elemento Despesa: XXXXXXXXXXXXXXX;   

Subelemento: XXXXXXXXXXXXXXX;  

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

9.1. A emissão da nota fiscal/ fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços. 

 

9.2. O recebimento seguirá o normativo interno da ALRN e o disposto no 

art. 140 e seguintes, da Lei º 14.133/2021, conforme exposto a seguir: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; e 

b) Definitivamente, no prazo máximo 5 (cinco) dias corridos 

contados do recebimento provisório, após a verificação mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

c) Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços 

fornecidos foram prestados em desacordo com as especificações 

contidas neste instrumento, na respectiva proposta de preços e no 

Termo de Referência, depois da contratada ser devidamente notificada, 

esta terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias corridos para prestar os 

devidos esclarecimentos à Contratante. 
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9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na 

proposta, no edital de licitação e neste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

9.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

 

9.5. O recebimento definitivo dos serviços objeto deste Certame não exclui 

a responsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela ALRN, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 dias, 

prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

10.2. A garantia de execução será efetuada mediante:  

a) Caução em dinheiro; ou 

b) Fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da 

mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de vigência, acrescido 30 (trinta) 

dias, de forma a abrigar o período finalização do contrato; ou  
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c) Retenção dos primeiros pagamentos devidos pela execução do 

contrato até o limite percentual do caput; ou 

d) Seguro garantia de execução em apólice nominal ao 

CONTRATANTE e emitido por seguradora brasileira ou autorizada a 

funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no 

mínimo, igual ao prazo de vigência, acrescido 60 (sessenta) dias, de 

forma a abrigar o período finalização do contrato, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas;  

d.1.) A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora.  

d.2.) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 

data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições 

e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto neste contrato. 

d.3) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

10.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

10.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 

e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.3.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  
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10.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza 

e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

10.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados neste contrato, observada a legislação que rege 

a matéria. 

 

10.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária. 

 
10.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

 
10.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

10.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

10.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
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data em que for notificada. 

 

10.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

10.10.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 

notificado pela CONTRATANTE quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

10.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

 

10.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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10.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada. 

10.13.1. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer 

tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

10.13.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual 

dos serviços a serem executados, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência e neste instrumento contratual. 

10.13.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do 

serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá ainda: 

11.1.1. Ter plenas condições de prestação do serviço estabelecido em 

contrato; 

11.1.2. Atender as convocações da CONTRATANTE cumprindo os prazos 

estipulados por ela em cada convocação; 

11.1.3. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços 

contratados; 

11.1.4. Propiciar à CONTRATANTE todos os meios e facilidades 

necessárias a fiscalização do serviço; 
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11.1.5. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica 

pela ordeira execução dos serviços; 

11.1.6. Responsabilizar-se, durante todo o período da vigência do 

contrato, pela qualidade dos serviços, verificando a conformidade dos 

procedimentos e materiais aplicados, de acordo com os projetos e as 

especificações, observando todos os critérios executivos estabelecidos 

pelas Normas Técnicas da ABNT, garantindo o bom nível de qualidade 

dos serviços executados; 

11.1.7. Responsabilizar-se integralmente pela idoneidade técnica e 

moral dos seus funcionários e pelos eventuais danos por eles 

ocasionados quando da execução dos serviços; 

11.1.8. Mobilizar para a realização dos serviços, o número suficiente de 

pessoal técnico especializado e de equipamentos auxiliares, a fim de 

proporcionar a execução dos trabalhos no nível de qualidade 

especificados; 

11.1.9. Assegurar que a execução dos serviços se faça de maneira segura 

em relação aos empregados e a terceiros, tomando as precauções 

necessárias; 

11.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados e/ou repor o(s) item(ns) 

porventura danificados ou extraviados, quando da prestação dos 

serviços, devendo ressarcir imediatamente a ALRN em sua integralidade; 

11.1.11. Observar as condições mínimas de segurança exigidas pelas 

normas aplicáveis aos serviços prestados; 

11.1.12. Fornecer à equipe de trabalho os equipamentos e o ferramental 

com seus acessórios necessários à execução dos serviços, assumindo a 

responsabilidade pelo transporte, guarda, carga e descarga destes, no 

que couber; 
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11.1.13. A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá, quando estiver 

nas dependências da CONTRATANTE, se apresentar sempre 

uniformizada e limpa, tanto no aspecto de vestuário e calçado como no 

de higiene pessoal, portanto crachá de identificação; 

11.1.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da 

contratação ou autoridade superior (Lei nº 14.133/2021, art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, que poderão 

sustar total ou parcialmente a realização dos serviços mal executados; 

11.1.15. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para 

representá-la em tudo o que se relaciona com a execução do objeto, o 

qual poderá ser recusado pela Contratante, desde que devidamente 

justificado, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

11.1.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da 

contratação, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados;  

11.1.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

11.1.18. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
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terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da 

contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento da contratação;  

11.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

11.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

11.1.22. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar 

à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

normas contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.1.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação e contratação; 

11.1.24.   A CONTRATADA para a execução dos serviços constantes do 

objeto deverá atender as exigências contidas neste instrumento. Deverá, 

também, prestar durante a execução dos serviços, toda assistência 

técnica-administrativa, responsabilizando-se por todos os 

equipamentos e materiais necessários a uma execução perfeita dos 
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serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATANTE 

12.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a 

CONTRATANTE deverá ainda: 

12.1.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor 

correspondente ao valor de fornecimento de material ou prestação 

serviço, relacionados ao objeto deste instrumento; 

12.1.2. Atentar para que, durante a vigência de contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação por parte da 

CONTRATADA, bem como para que seja mantida a sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

12.1.3. Providenciar o que estiver ao seu alcance para facilitar a 

CONTRATADA cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

contratuais; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, através de fiscal designado em cláusula 

própria; 

12.1.5. Solicitar à CONTRATADA retificação de qualquer produto/ serviço 

cujo padrão de qualidade esteja aquém das especificações contidas no 

presente Contrato; 

12.1.6. Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate casos de 

irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções, durante a prestação de 

serviço, relacionados ao objeto deste instrumento, para que ela adote 
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medidas indispensáveis à adequação às especificações e regras 

constantes do presente Contrato; 

12.1.7. Rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado e/ou o produto 

fornecido que esteja em desacordo com as especificações constantes do 

presente instrumento; 

12.1.8. Notificar por escrito a CONTRATADA, quando ocorrer eventuais 

imperfeições durante a prestação de serviço, relacionados ao objeto 

deste Contrato, fixando prazo para sua correção; 

12.1.9. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita prestação 

dos serviços, relativos ao objeto do presente instrumento. 

 

12.2. Após a assinatura deste instrumento equivalente, a CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

12.3.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber.  

 

12.4.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  

 

12.5. Cientificar autoridade superior para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
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12.6.  Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

12.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PREPOSTO 

13.1. A CONTRATADA designará o funcionário XXXXXXXXXXXXX, telefone: 

_______, e-mail: ___________________ para representar a empresa e atender a 

todas as demandas, questionamentos e solicitações da CONTRATANTE junto 

a este instrumento contratual. 

 

13.2. Se por algum motivo o funcionário que atua como preposto for 

desligado da empresa, esta enviará automaticamente nova indicação. 

 

13.3. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 

CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVISÃO DE PENALIDADES POR 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

14.1. A ALRN editou resolução n. 07 de 21 de março de 2023, a qual dispõe 

sobre a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, instituindo o rito procedimental de apuração de responsabilidade de 

eventuais infrações praticadas por licitantes ou contratados, e regulamenta 

as competências para aplicação das sanções administrativas, que será 

aplicada nos casos cabíveis, conforme prescrições abaixo elencadas. 

 

14.2. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

G) ensejar o retardamento da execução ou sem motivo justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

14.3. O fornecedor que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, 

nos casos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará 

sujeito às seguintes penalidades: 

I. ADVERTÊNCIA 

A) Nos casos em que este der causa à inexecução parcial do contrato, 

desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave, 

determinando que seja sanada a impropriedade e notificando que, em 

caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

II. MULTA  

A) Por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

B) A multa poderá ser aplicada respeitando os seguintes percentuais:  

b.1) de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da proposta, nos 

casos em que a contratada deixar de apresentar a documentação 

exigida pelo certame;  

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a 

contratada não mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o contrato 

no prazo de validade da proposta;  

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a 

contratada apresentar documento falso ou em caso de recusa 
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injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b.4) de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a 

contratada cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no 

âmbito da contratação.  

C) No âmbito do contrato e aditamentos, a sanção de multa poderá ser 

de caráter:  

c.1) moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, no percentual de 0,5% (cinco décimos 

por cento) por dia de atraso, conforme previsto em termo de referência, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente;  

c.2) compensatório, quando serão aplicados os seguintes percentuais:  

i.  de 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada de forma 

proporcional sobre a parte inadimplida;  

ii. de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto. 

III. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  

A) Os contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem 

prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e/ou no 

contrato, bem como das demais cominações legais, nos termos do art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo imposta àquele que:  

a.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  
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a.2) der causa à inexecução total do contrato;  

a.3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

a.4) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

a.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;  

a.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado.  

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE LICITAR E CONTRATAR 

A) A declaração de inidoneidade impossibilita o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta em 

todos os níveis federativos, precedida de análise jurídica, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens “a.1” a 

“a.6” do inciso anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento, bem como àquele que:  

a.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

a.2) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

a.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

a.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

a.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
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14.4. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas conjuntamente com o inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

especificando as provas que pretenda produzir. 

 

14.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si, e poderão ser descontadas dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

14.6. Na aplicação das sanções administrativas de que trata este item, a 

autoridade administrativa levará em conta a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a 

Administração Pública, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano 

provocado e o caráter educativo da pena, segundo os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 

14.133/2021, as empresas que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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15.1. Constituem motivos para extinção do contrato os descritos no art. 137 

da Lei nº. 14.133/2021.] 

 

15.2. De acordo com o 138 da Lei nº. 14.133/2021, a extinção do contrato poderá 

ser:  

15.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

15.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O servidor XXXXXX, será fiscal titular, e o servidor XXXXXXXX, será fiscal 

substituto, e exercerão a fiscalização do contrato, registrando todas as 

ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas; também, adotarão as providências necessárias ao fiel 



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 7555/2024-68, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

MSS 

 

32 
 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 117, 

caput da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da execução do objeto e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do contrato. 

 

16.3. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado 

estabelecerão todos os contatos durante a execução do contrato, nos termos 

da legislação aqui citada.  

 

16.4. As comunicações entre a ALRN e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

16.5. Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. 

 

16.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais remeterão 

estas informações à Divisão de Contratos e Convênios, a qual emitirá 

notificações para a correção do objeto contratado, determinando prazo para 

a correção. 
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16.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

Divisão de Contratos ou do servidor designado para funcionar como fiscal 

contratual deverá ser solicitado ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, 

para a adoção das medidas convenientes. 

 

16.8. Os fiscais anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

16.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, os fiscais do contrato comunicarão o fato 

imediatamente a Divisão de Gestão de Contratos e Convênios. 

 

16.10. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios verificará a manutenção 

das condições de habilitação da CONTRATADA, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

16.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais 

atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando à Divisão de 

Gestão de Contratos e Convênios para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

 

16.12. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios comunicará ao fiscal, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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16.13. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios coordenará a atualização 

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo do registro de ocorrências realizado pelos fiscais – que deverão 

comunicar à Divisão, - das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, quando 

necessário.  

 

16.14. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios acompanhará os 

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

16.15. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios emitirá documento 

comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

16.16. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios deverá aprovará o 

relatório final do fiscal com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 7555/2024-68, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

MSS 

 

35 
 

16.17. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios orientará providências 

para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

 

16.18. A fiscalização exercida no interesse do ÓRGÃO CONTRATANTE, não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda resultante de imperfeições, 

emprego de material inadequado ou de qualidade dos serviços e, sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

16.19. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila, desde que autorizada por autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

17.1. O prazo de vigência do Contrato será de XX (XXXX) meses, iniciando-se 

na data da assinatura eletrônica. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
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Contrato no Diário Oficial Eletrônico (DOE). 

 

18.2. A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para 

a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

a) Até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

b) Até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

19.2. As normas da contratação, no curso de sua vigência contratual, 

poderão ser alteradas, revogadas ou modificadas parcialmente ou 

integralmente, por acordo das partes contratadas, respeitadas as leis e 

regulamentos aplicáveis, mediante celebração do apropriado termo aditivo.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
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20.1.  As partes elegem o foro da cidade de Natal/RN, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste contrato. 

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato emitido, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 

Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, Natal, XX/XX/XXXX. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE 

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA – PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX – REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 

 

ANEXO I – CHECK LIST DO VEÍCULO 

ANEXO II - PROPOSTA 


